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Ponto 7. ACÇÃO SOCIAL – APOIO A INICIATIVAS DIVERSAS 
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             . Casa da Criança – Educação Pré-Escolar 
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Ponto 12. URBANISMO E URBANIZAÇÃO  

                . REABILITAÇÃO DA SEDE DE JUNTA DE FREGUESIA DE FIGUEIRÓ DO CAMPO 

                . 1.ª Fase/- Arranjos Exteriores - Muro de Suporte 

                              - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 

 

 

Ponto 13. SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 
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Ponto 14. SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 

              . PROLONGAMENTO DE COLECTORES 
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Ponto 17. ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA  
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                     . Sistemas Público e Privado 
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                   . ALCATROAMENTOS NOVOS  
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        18.1. Arruamentos em Alfarelos 

        18.2. Estrada Casal dos Galegos/Painça - Freguesia de Granja do Ulmeiro 

        18.3. Estrada Espírito Santo/Casal das Brancas 

             18.4. Arruamento Adjacente à EB 2/3 - Freguesia de Soure 

 

Ponto 19. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

                   . OUTROS ALCATROAMENTOS NOVOS  

                    . Estrada do Sobral de Cima/Sobral de Baixo/Torre do Sobral 
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Ponto 21. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA  

                 . RECARGAS 

                     - Homologações de Autos de Recepção Definitiva 

           21.1. Arruamentos no Casal do Redinho - Freguesia de Alfarelos 

           21.2. Arruamentos nas Degracias  

         21.3. Arruamentos em Entre Valas - Freg. de Figueiró do Campo 

          21.4. Estrada Carregosa/EN 348 - Freg. de Gesteira 

          21.5. Arruamentos na Gesteira e no Piquete - Freg. de Gesteira 

          21.6. Rua da Estrada Larga - Freg. de Granja do Ulmeiro 

 

Ponto 22. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA  

                 . OUTRAS RECARGAS  

                . Arruamentos e Ligações na Freguesia de Tapeus - Estrada de Ligação do IC2 a Tapeus 

                     - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 

 

Ponto 23. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA  

                 . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS URBANAS 

              . Muro de Suporte em Brunhós 

                  - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 

 

Ponto 24. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

                 . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS RURAIS 

              . Arruamentos Diversos na Freg. da Vinha da Rainha 

                  - Adjudicação 

 

Ponto 25. CEDÊNCIA A TÍTULO GRATUITO E PONTUAL DE TERRENO MUNICIPAL 

                   - Grupo de Escoteiros em Formação de Soure 

 

Ponto 26. Outros assuntos a incluir, se for caso disso, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18.09. 
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Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações 

 
 

O Senhor Presidente deu início à reunião, prestando a(s) seguinte(s) informação(ões): 

 

* CULTURA 
 

No período que mediou entre a última reunião e a de hoje, recebemos no Salão Nobre da 
Câmara Municipal o Rancho Folclórico do Cercal que nos veio, com afecto e simpatia, 
“Cantar as Janeiras”…  
 

No dia 07 de Janeiro, estivémos presentes no Concerto de Reis no Espírito Santo, 
promovido pela Comissão de Festas do Divino Espírito Santo. 
 

No dia 08 de Janeiro, eu próprio representei a Câmara Municipal nas Comemorações do 
108.ºAniversário da Banda do Cercal… Tratou-se de um programa comemorativo 
“saudável”, onde foi evidente a participação de sensivelmente duas centenas de pessoas e, 
acima de tudo, mais um momento de afirmação da capacidade e do dinamismo da 
Instituição… 
 
 

* INVESTIMENTO MUNICIPAL  
Que, de acordo com as informações dos serviços, os múltiplos e diversos 
investimentos em curso estão a decorrer com normalidade…  
 
 

 

 

A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno referiu que: “como o Senhor Presidente já 
referiu, a iniciativa “Cantar das Janeiras”que também tive o prazer de acompanhar, é 
sempre uma iniciativa muito interessante, rica em termos pessoais e culturais. Na área 
da Educação, precisamente hoje e ontem, acompanhei a vinda do escritor, João Manuel 
Ribeiro, numa acção do Agrupamento de Escolas de Soure, com o apoio da Câmara 
Municipal de Soure, designadamente, na cedência dos transportes, para deslocar todos 
os alunos do Pré-Escolar, dos doze Jardins de Infância da Rede Pública, que são cerca 
de 230 crianças. Essas crianças deslocaram-se, uma parte para o Centro Escolar das 
Degracias/Pombalinho e outra para o Centro Escolar de Samuel, uma forma de dar 
uma rentabilização aos Centros Escolares, para além daquela que é feita no dia a dia… 
Esta interacção entre as crianças e o escritor, nos novos Centros Escolares, é muito 
interessante; em vez das acções se concentrarem por exemplo, na sede do concelho, 
utilizam-se dois novos equipamentos educativos que, desta forma, passam também a 
ser conhecidos por todos os professores, auxiliares e alunos. Esta acção está inserida 
no Programa Integrado de Promoção da Leitura que pretende seduzir precocemente 



 

 

 

 

 

 

 
 

1.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 12 de Janeiro de 2012 

 

 8 

as crianças para a leitura. Também no âmbito deste Programa, está a decorrer, neste 
momento, a acção “Viagem no Tempo em Soure” cujo objectivo é, exactamente, 
sensibilizar e aprender a valorizar o nosso património edificado. Todas as crianças 
do Pré-Escolar e do 1.º Ciclo, estão a fazer o que chamamos “a Viagem no Tempo em 
Soure”. Já dei nota, numa outra reunião, do início desta acção. Estamos na fase final; 
as crianças visitam os edifícios do século XX ao século XII, isto é, Paços do 
Concelho, Igreja da Misericórdia, Igreja Matriz e Castelo de Soure e, na Biblioteca 
Municipal, assistem à encenação da “Lenda do Campo da Velha”…. Também está 
decorrer já há dois anos o Projecto, “Entre a Fralda e a Chupeta, Descobrimos o Livro! 
Livro a Livro Descobrimos a Biblioteca,” destinado às crianças da Valência Creche - entre 
um e dois anos -. Este ano, iniciámos o outro Projecto, “Para Lá e para Cá”, este 
direccionado a crianças do Pré-Escolar. Numa primeira fase, estão a participar as 
crianças da Educação Pré-Escolar das IPSS do Concelho e o objectivo é que as 
mesmas venham à Biblioteca, não só para ouvir as histórias, mas também para se 
inscreverem como leitoras. Inscrevem-se, através dos pais, recebem Cartão de 
Leitor, vêm com as Educadoras à Biblioteca, requisitam um livro para leitura 
domiciliária e levam o livro para casa para lerem com as famílias. No final, devolvem 
o livro à Biblioteca. Neste momento, com este projecto já temos 177 novos leitores. 
Quero referenciar também que a Equipa de Animação da Biblioteca Municipal de 
Soure, dinamizou, este Natal, nos Estabelecimentos Comerciais da Vila de Soure, a 
Acção “Música e Leituras de Natal”. Foi um cruzamento bastante interessante com as 
Acções promovidas pela Associação Empresarial de Soure para incentivar o 
Comércio em Soure. 
 
 

 

O Senhor Vereador Américo Nogueira referiu que: “no mês de Dezembro, participei, 
em representação da Câmara Municipal, em três Assembleias-Gerais da ZIF-SOURE 

SICÓ. 
- No dia 07 de Dezembro realizou-se a 1.ª Assembleia, de cuja Ordem de 
Trabalhos constou a Apreciação da Proposta do Plano Específico de Intervenção 
Florestal - PEIF. Após apreciação da mesma, esta ficou em consulta pública 
durante 20 dias. 
O Decreto-Lei n.º 15/2009, de 14 de Janeiro, obriga a ZIF, Entidade Gestora 
(Saurium Florestal), à elaboração do Plano, o qual será apresentado à AFN no prazo 
máximo de 6 meses, após criação da ZIF.  
Após o período de consulta pública, no dia 28 de Dezembro, procedeu-se à 
aprovação do PEIF, por unanimidade. Ainda nesse mesmo dia, realizou-se uma 3.ª 
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reunião onde foi aprovado, por unanimidade, o Plano de Actividades e Orçamento 
para o ano 2012 da ZIF-SOURE SICÓ. 
De referir que o PEIF é um instrumento específico de intervenção em espaços 
florestais que determina as acções de natureza cultural, visando a prevenção e o 
combate a agentes bióticos e abióticos, que pode revestir diferentes formas consoante a 
natureza dos objectivos atingir. O PEIF não é mais do que pormenorização do Plano 
Municipal da Defesa da Floresta Contra Incêndios e do Plano Operacional Municipal. 

  
 

 

 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
            . Licenciamento de Obras Particulares 

 
Foi tomado conhecimento do(s) licenciamento(s) de obras particulares verificado(s) no período 

decorrido entre a última reunião e a de hoje. ------------------------------------ 
 

 
 

Ponto 3. Apreciação de Proposta de Acta de 16.12.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta de Acta.------------------- 
 

 

Ponto 4. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO  
             . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE ESCOLAS DO 1.º CEB 

                 - Homologações de Autos de Recepção Definitiva 
 

 4.1. Escola de Alfarelos 

 
Foi presente a seguinte informação: 

 
Assunto: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 

CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DE ESCOLAS BÁSICAS DO 1º CEB 

ESCOLA DE ALFARELOS 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 

 

 

Por deliberação de 15.10.2004 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
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À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

04.01.2012 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

----------------------------------- 
 

 
4.2. Escola da Pouca Pena 
 
 

4.2.1. - Alpendre 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 
 
 

Assunto: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 

CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DE ESCOLAS BÁSICAS DO 1º CICLO 

ESCOLA DA POUCA PENA - ALPENDRE 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

 

 

Por deliberação de 06.12.2004 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

04.01.2012 
 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

----------------------------------- 
 
 
 

4.2.2. - Nova Cobertura    
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 
Assunto: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO -  



 

 

 

 

 

 

 
 

1.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 12 de Janeiro de 2012 

 

 11 

                   CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DE ESCOLAS BÁSICAS DO 1º CICLO 

ESCOLA DA POUCA PENA – NOVA COBERTURA 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

Por deliberação de 15.04.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

04.01.2012 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

----------------------------------- 

 
 

Ponto 5. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 
             . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE CENTROS ESCOLARES 

             . E.B.1 Gesteira 

                 - Adjudicação 
 
 

Foi presente a seguinte informação 
Assunto: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 

CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DE CENTROS ESCOLARES 
E.B. 1 DE GESTEIRA 
ADJUDICAÇÃO 

 

Por deliberação de 16.12.2011 foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da alínea a) do 
artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 

 

A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 

 

EMPRESA VALOR PRAZO 

Parqueadora Sourense, Ldª 3.931,20 € 15 DIAS 

 
Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e que o valor da proposta é inferior ao preço base, 
(4.010,00), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa Parqueadora Sourense, Ldª. 
 

Tratando-se de um contrato de empreitada de obras públicas de complexidade técnica muito reduzida e não 
excedendo o preço contratual 15.000,00 €, é dispensada a redução a escrito do mesmo – vide alínea d) do n.º 1 
do artigo 95.º do CCP -. 
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Tendo em conta que a decisão é favorável ao único interessado, sugere-se a dispensa da audiência prévia, nos 
termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA. 
 

A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 
 
 

Conclusão: 

 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
 

1. Dispensa da audiência prévia nos termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA; 
 

2. A adjudicação da presente empreitada à empresa Parqueadora Sourense, Ldª; 
 
 

3. Autorização para a realização da despesa no valor de 3.931,20 euros, acrescido de IVA. 
 

À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão de O.P.M. 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
30.12.2011 
 

Despacho: 
De acordo. 
À reunião de Câmara para ratificação. 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Drª.) 
02.01.2012 
 
 
* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmº Senhor 
  Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009. 
 

 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação do Despacho da Senhora Vereadora, Dra. Ana 

Maria Treno.-------------------------------------------------------- 

 

 
Ponto 6. CULTURA  
             . PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

                 - Centro Cultural e Paroquial da Capelania de Fonte da Relva 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta de Protocolo de Colaboração.----- 

 

 

Ponto 7. ACÇÃO SOCIAL – APOIO A INICIATIVAS DIVERSAS 
                          - Desfile de Carnaval 2012 
 
 

http://www.base.gov.pt/
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Foi presente a seguinte proposta: 
 

Proposta  
 

 

Assunto: ACÇÃO SOCIAL - APOIO A INICIATIVAS DIVERSAS  

                        . DESFILE DE CARNAVAL 2 0 12  
 

 

 

 

À semelhança dos anos anteriores, a CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE vai organizar o tradicional DESFILE DE 

CARNAVAL, para o qual são convidadas a participar todas as crianças que frequentam o Ensino Pré-Escolar 

(Jardins de Infância e IPSS) e o 1.º CEB do Concelho de Soure. 

 

 

Este ano, o DESFILE ocorrerá no dia 17 DE FEVEREIRO DE 2012 (Sexta-feira), pelas 10,00 horas, com início no Largo 

do Castelo, percorrendo, de seguida, algumas artérias da Vila de Soure. 
 

 

Num contexto comemorativo dos 900 Anos do Foral de Soure, “HISTÓRIAS DA HISTÓRIA” será o tema 

aglutinador, de acordo com as sugestões recolhidas junto das Escolas, designadamente dos Jardins de 

Infância e Escolas do 1.º CEB, tendo em vista sensibilizar a população escolar para a importância e 

valorização do Património Histórico Local e Nacional, quer ao nível de acontecimentos historicamente 

importantes, quer ao nível do Património Edificado e Imaterial. Pretende-se ainda contribuir para o 

desenvolvimento da criatividade, através de diferentes formas de expressão e utilização de materiais 

diversificados. A partir dos mais novos, procura-se fazer chegar mensagens pertinentes a toda a 

comunidade envolvente. 
 
 

 

Assim, considerando o interesse pedagógico desta iniciativa, a qual, para além de proporcionar o encontro 

lúdico e pedagógico entre as crianças e educadores dos vários Estabelecimentos de Ensino do Concelho, 

contribuirá também para a abertura da comunidade escolar ao meio envolvente, proponho a sua 

realização bem como a autorização para a despesa daí decorrente, estimada em ≈ 600,00 €, tendo 

em conta a divulgação, animação musical do Desfile e um pequeno lanche a distribuir às crianças 

no final do mesmo.     

 
 
 
 
 
 
 
 
                    

A Vereadora* 

(Ana Maria Treno, Dra.) 
 
 

 
 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  



 

 

 

 

 

 

 
 

1.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 12 de Janeiro de 2012 

 

 14 

    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

    03.01.2012 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno, isto 

é, a realização do Desfile de Carnaval 2012, bem como a autorização da despesa daí decorrente.--------

--------------------------------------------- 

 
Ponto 8. ACÇÃO SOCIAL  
              . Casa da Criança – Educação Pré-Escolar 
             . Protocolo//Anexos - Ano Lectivo 2011/2012 
 
8.1. Anexo 1 - Recursos Humanos 
 
 

 
 

 

ANEXO 1 
 

 

ACÇÃO SOCIAL 
 

 

-   Educ aç ã o  Pr é- Es c o lar   -  
 

 

RECURSOS HUMANOS  

 

 
 

. ANO LECTIVO  2011/2012* A partir de 01 de Janeiro de 2012 

. N.º DE CRIANÇAS  50 

. RECURSOS HUMANOS: 

        Legalmente Exigidos  

               - Educador(es) de Infância:               2                  

                  - Auxilar(es) de Acção Educativa :   2      

                  - Ajudante(s) de Acção Educativa:    2      

                  - Outros:                                             0                                                  

        Disponibilizados pela Câmara Municipal  

              - Educador(es) de Infância:               2              

                  - Auxilar(es) de Acção Educativa:    2* (1 Ass. Técnica + 1 Ass. Operacional)  
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                  - Ajudante(s) de Acção Educativa:     2* (Assistentes Operacionais)     

                  - Outros:                                              0                                      

  TRANSFERÊNCIAS MENSAIS DA SANTA CASA DA MISERICÓ RDIA PARA A CÂMARA MU NICIPAL DE SOU RE  

 

       . Valor MENSAL1)         5.377,63€ 

      . Valor ANUAL1)            64.531,60€ 
1) 

Cálculo na Página Seguinte 
 
 

 

CÁLCU LO, DE ACORDO COM A ÂMBIÊNCIA LEGALMENTE APLICÁVEL ÀS IPSS/ MISERICÓ RDIAS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 . Valor Anual                   
 

V.A.  = (Y1 x 81 ) + ( Y2  x 82 ) + ( Y3 x 83 ) 

      
 

V.A.  = ( 2 x 14.857,22€ ) + ( 2 x 8.904,48€ ) + ( 2 x 8.504,10€ ) 

 

 

CATEGORIA 

DOS 

FUNCIONÁRIOS 

NECESSÁRIO

S 

 

 

REMUNERAÇÃO 

MENSAL 

 

(1) 

 

ENCARG

OS 

SEG. 

SOCIAL 

 

(2) 

 

ENCARG

OS 

C/ 

SEGUROS 

 

(3) 

 

SUBSÍDIO 

DE 

ALIMENTAÇÃO 

 

(4) 

 

CUSTO 

MENSAL 

 

(5) 

=(1)+(2)+(3)

+(4) 

 

SUBSÍDIO 

DE 

FÉRIAS 

 

(6) 

 

SUBSÍDIO 

DE 

NATAL 

 

(7) 

 

CUSTO 

ANUAL 

 

(8) 

=12X(5)+(6)+(7) 

 
 

N.º 

FUNCIONÁRIOS 

DISPONIBILIZADOS 

 

Educador

es de 

Infância 

843,00€ 168,60€ 9,50€ 46,86€ 1.067,96€ 1.021,00€ 1.021,00€ 

81 

14.857,22€ 

Y1 

2 

Auxiliares 

de Acção 

Educativa 
491,93€ 98,39€ 5,55€ 46,86€ 642,73€ 595,86€ 595,86€ 

82 

8.904,48€ 

Y2 

2 

Ajudantes 

de Acção 

Educativa 
468,32€ 93,67€ 5,28€ 46,86€ 614,13€ 567,27€ 567,27€ 

83 

8.504,10€ 

Y3 

2 
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V.A.  = 64.531,60€ 

 

 

              . Valor MENSAL                     V.A.     =   5.377,63€ 

                                                        12       

                                                                              

Paços do Município de Soure, 12 de Janeiro de 2012 
 
 

                                                                  
 

 A Vereadora da Câmara Municipal                            O Provedor da Santa Casa da 
                 de Soure*                                                            Misericórdia de Soure                                                                                                                

 

 

        (Ana Maria Treno, Dra.)                                                  (Reinaldo Ramos) 

 

 

 * Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor 

     Presidente de Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 

 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar o Anexo 1 do referido Protocolo.--------------- 

O Senhor Presidente, Dr. João Gouveia, ausentou-se, não tendo participado na votação.-------------------

--------------------------------------------------------------------- 

 
8.2. Anexo 2 - Transporte de Crianças 
 
 

ANEXO 2 

ACÇÃO SOCIAL                                                                                                 
 

 

-   Educ aç ã o  Pr é- Es c o lar   -  
 

 

TRANSPORTE DAS CRIANÇAS  

 

 

. ANO LECTIVO    2011/2012* A partir de 01 de Janeiro de 2012 

. CIRCUITO DIÁRIO/N.º DE KMS     a) 0 Km      

. CUSTO UNITÁRIO ACORDADO        b) 0,13€         
 

 TRANSFERÊNCIAS MENSAIS DA SANTA CASA DA MISERICÓ RDIA PARA A CÂMARA MU NICIPAL DE SOU RE  

       . Valor Diário            c)  =  a)  x  b) 
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         0,00€  = 0 Km   x  0,13€          

       . Valor MENSAL         d)  =  0,00€  x  N.º de Dias do Mês  

                                                                                                            com Funcionamento do Serviço 
 

Paços do Município de Soure, 12 de Janeiro de 2012 
 
 

                                                                  
 

 

A Vereadora da Câmara Municipal                            O Provedor da Santa Casa da 
                 de Soure*                                                            Misericórdia de Soure 
                               
                                                                                 
 

 

        (Ana Maria Treno, Dra.)                                                  (Reinaldo Ramos ) 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor 

   Presidente de Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar o Anexo 2 do referido Protocolo.--------------- 

O Senhor Presidente, Dr. João Gouveia, ausentou-se, não tendo participado na votação.-------------------

--------------------------------------------------------------------- 

 
8.3. Anexo 3 - Comparticipação Familiar 
 

ANEXO 3 
 

 

ACÇÃO SOCIAL 
 
 

 
 

-   Educ aç ã o  Pr é- Es c o lar   -  
 

 

COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR 

 
 

. ANO LECTIVO  2011/2012* A partir de 01 de Janeiro de 2012 

. N.º DE CRIANÇAS  50 

. COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR:  

        Tabela apr o vada, par a o  An o  Lec tivo  2 0 11/ 2 0 12 , n a Reun iã o  de Câ m ar a de 31. 0 8 . 2 0 11 
 
 

ESCALÕES   

Rendimento per capita, 

indexado à RMM                                                                    

(Retribuição Mínima Mensal) 

Alimentação 
Prolongamento de 

Horário 

TOTAL 

Alimentação + Prol.Horário 

1º Escalão 10,0%       5,0%           
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   até 145,50 €  até         14,55 €   até  7,28 € 
15% 

                         11,73€ *1 

                          21,83 €  

 2º Escalão  

12,0% 
      

9,0% 
    

21% 
    

De 145,51 € até 242,50 €  de    17,46 €  de  13,10 € 30,56 € 

         a    29,10 €  a  21,83 € 50,93 € 

 3º Escalão  

12,5% 
     

9,5% 
   

22% 
    

De 242,51 € até 339,50 €  de    30,31 €  de  23,04 € 53,35 € 
         a    42,44 €  a  32,25 € 74,69 € 

 4º Escalão  

13,0% 
      

10,0% 
    

23% 
    

De 339,51 € até 485,00 €  de    44,14 €  de  33,95 € 78,09 € 

         a    63,05 €  a  48,50 € 111,55 € 

 5º Escalão  

13,5% 

      

10,5% 

    

24% 

    

De 485,01 € até 727,50 €  de    65,48 €  de  50,93 € 116,40 € 

         a    98,21 €  a  76,39 €        120,00€ *2 

 6º Escalão  

14,0% desde 

    

11,0% 

   

25% 

    

A partir de  727,51 €   101,85 € desde 80,03 €        120,00€ *2 

                    
 

 

*1)  - Valor Mínimo da Comparticipação Familiar 

*2)  - Valor Máximo da Comparticipação Familiar 

 
 
 

 TRANSFERÊNCIAS MENSAIS DA CÂMARA MU NICIPAL DE SOU RE PARA A SANTA CASA DA MISERICÓ RDIA  
 

       . Valor MENSAL      a) =  50  x  Valor da Comparticipação Familiar Mensal, de acordo com a Tabela  aprovada para o Ano Lectivo 

2011/2012 
 

     = ≈ 3.500€ 
 

      . Valor ANUAL       b) = a) x 11 Meses    

                                                38.500€ = ≈ 3.500 X 11 MESES 
 

 
 

Paços do Município de Soure, 12 de Janeiro de 2012 
 

 

                                                                  
 

 

A Vereadora da Câmara Municipal                                                    O Provedor da Santa Casa da 
                 de Soure*                                                                                    Misericórdia de Soure 
                                                                                                               
 

 

        (Ana Maria Treno, Dra.)                                                                         (Reinaldo Ramos ) 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor 

Presidente de Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009                                                                                                                                                                                                                                                                             
                                                                                        
                          
 
                                                                                                                                                                                                   

Deliberado, por unanimidade, aprovar o Anexo 3 do referido Protocolo.--------------- 
 

O Senhor Presidente, Dr. João Gouveia, ausentou-se, não tendo participado na votação.-------------------

--------------------------------------------------------------------- 
 

8.4. Anexo 4 - Comparticipação (Refeições + Prolongamento de Horário) 
                                        (Transferências do Ministério da Educação) 
 

 

ANEXO 4 
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ACÇÃO SOCIAL 
 

 

 

-   Educ aç ã o  Pr é- Es c o lar   -  
 

 

ANEXO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TRIPARTIDO 
 

COMPARTICIPAÇÃO (REFEIÇÕES + PROLONGAMENTO DE HORÁRIO) 
 

(TRANSFERÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO) 
 

. ANO LECTIVO  2011/2012* A partir de 01 de Janeiro de 2012 

. Nº DE CRIANÇAS  50 

. REFEIÇÕES                                a) ≈ 31,99€ /Criança/ Mês        

. PROLONGAMENTO DE HORÁRIO   b) ≈ 30,99€ /Criança/ Mês        
 

 

  TRANSFERÊNCIAS MENSAIS DA CÂMARA MU NICIPAL DE SOU RE PARA A SANTA CASA DA MISERICÓ RDIA  
 

       . Valor  MENSAL    c)= (a + b)  x  N.º de Crianças Inscritas               

                            ≈ 3.149,00 €  = (≈ 31,99 € + ≈ 30,99 €) x 50 

       . Valor  ANUAL     d)= c) x 11 Meses 
                        34.639,00 €  = ≈ 3.149,00 € x 11 Meses  

 
Paços do Município de Soure, 12 de Janeiro de 2012 

 
 

                                                                  
 

A Vereadora da Câmara Municipal                            O Provedor da Santa Casa da 
                 de Soure*                                                            Misericórdia de Soure 
                                                                                                               
 

 

        (Ana Maria Treno, Dra.)                                                  (Reinaldo Ramos ) 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor 

   Presidente de Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar o Anexo 4 do referido Protocolo.--------------- 

O Senhor Presidente, Dr. João Gouveia, ausentou-se, não tendo participado na votação.-------------------

--------------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 9. SAÚDE – ACÇÕES NO ÂMBITO DA SAÚDE 
             . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE EXTENSÕES DE SAÚDE 

             . Extensão de Saúde da Gesteira 

                 - Adjudicação 
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Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: SAÚDE – AÇÕES NO ÂMBITO DA SAÚDE  
               CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DE EXTENSÕES DE SAÚDE 
               CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DA EXTENSÃO DE SAÚDE DA GESTEIRA 
              ADJUDICAÇÃO 
 

Por deliberação de 16.12.2011, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da alínea a) do 

artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 

A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 

EMPRESA VALOR PRAZO 

PARQUEADORA SOURENSE, LDª 16.011,00 € 30 DIAS 

 
Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e que o valor da proposta é inferior ao preço base, 
(16.021,00 €), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa Parqueadora Sourense, Ldª. 
 
 

É obrigatória a redução do contrato a escrito, uma vez que a mesma não se encontra dispensada – vide al. d) do 
n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            
 

Tendo em conta que a decisão é favorável ao único interessado, sugere-se a dispensa da audiência prévia, nos 
termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA. 
 

A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 
 

Conclusão: 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 

1. Dispensa da audiência prévia nos termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA; 

2. A adjudicação da presente empreitada à empresa Parqueadora Sourense, Ldª; 

3. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 

4. Autorização para a realização da despesa no valor de 16.011,00 euros, acrescido de IVA. 

À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão O.P.M. 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
30.12.2011 

Despacho: 
À reunião de Câmara. 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Drª.) 
02.01.2012 
 
*Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmº Senhor  

http://www.base.gov.pt/
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  Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009. 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 10. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
               . CONCEPÇÃO/EXECUÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DOS BACELOS - 3.ª FASE 
                   . REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO ENTRE OS RIOS ANÇOS E ARUNCA 

                - Abertura de Braço de Água entre os Rios Anços e Arunca 
                              . Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: URBANIZAÇÃO E URBANISMO – CONCEP./EXEC. PLANO PORMENOR BACELOS – 3ª FASE 
                     REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO ENTRE OS RIOS ANÇOS E ARUNCA 
                    ABERTURA DE BRAÇO DE ÀGUA ENTRE OS RIOS ANÇOS E ARUNCA 
                    ADJUDICAÇÃO 

 

Por deliberação de Câmara de 28.11.2011, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da 
alínea a) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 
Das empresas consultadas apenas duas apresentaram proposta: 

EMPRESA VALOR PRAZO 

AZIASFALTOS XIS – EMPREITEIROS, LDª 119.750,00 € 30 DIAS 

GADANHA 2 – CONSTRUÇÕES, LDª 120.100,00 € 30 DIAS 

 

Tendo em conta que a empresa que apresenta o preço mais baixo respondeu ao solicitado, sendo esse valor 
inferior ao preço base, (120.117,00 €), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa 
Aziasfaltos XIX – Empreiteiros, Ldª. 
 

É obrigatória a celebração de contrato escrito uma vez que o mesmo não se encontra dispensado da redução a 
escrito – vide al. d) do n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            
 
Foi efectuada a audiência prévia dos concorrentes, nos termos do n.º 1 do art.º 123.º do CCP, sem que tenha sido 
apresentada qualquer observação por parte dos concorrentes. 
 

A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 
 

Conclusão: 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
1. A adjudicação da presente empreitada à empresa AZIASFALTOS XIS – EMPREITEIROS, LDª; 

http://www.base.gov.pt/
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2. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 119.750,00 euros, acrescido de IVA. 
 

À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
02.01.2012 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação à empresa que apresentou a proposta mais 

favorável, conforme decorre da informação técnica dos serviços.-------- 
 
 

Ponto 11. URBANISMO E URBANIZAÇÃO  
                . REABILITAÇÃO DE LARGOS E PRAÇAS 

                . Largo Conde Ferreira - Soure 
                              - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: URBANIZAÇÃO E URBANISMO 

REABILITAÇÃO DE LARGOS E PRAÇAS 

LARGO CONDE FERREIRA - SOURE 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

Por deliberação de 31.08.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

04.01.2012 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

----------------------------------- 
Ponto 12. URBANISMO E URBANIZAÇÃO  
                . REABILITAÇÃO DA SEDE DE JUNTA DE FREGUESIA DE FIGUEIRÓ DO CAMPO 

                . 1.ª Fase/- Arranjos Exteriores - Muro de Suporte 
                              - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 

Foi presente a seguinte informação: 
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Assunto: URBANIZAÇÃO E URBANISMO 

REABILITAÇÃO DE SEDE DE JUNTA DE FREGUESIA DE FIGUEIRÓ DO CAMPO 

1ª FASE / ARRANJOS EXTERIORES – MURO DE SUPORTE 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

Por deliberação de 24.11.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

04.01.2012 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

----------------------------------- 
 

 

Ponto 13. SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 
                . REDE DE ESGOTOS NA ZONA ENVOLVENTE À NOVA ESCOLA SECUNDÁRIA 

                              - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 

REDE DE ESGOTOS NA ZONA ENVOLVENTE À NOVA ESCOLA SECUNDÁRIA 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

 

 

 

Por deliberação de 31.05.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

 

 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

 

 

 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

29.12.2011 
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Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

----------------------------------- 
 
 
 
 

Ponto 14. SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 
               . PROLONGAMENTO DE COLECTORES 

                 . Prolongamento de Colector de Esgotos Domésticos/Piquete - Freg. de 
Gesteira 

                              - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

 
Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 

PROLONGAMENTO DE COLECTORES 

PROLONGAMENTO DE COLECTOR DE ESGOTOS DOMÉSTICOS / PIQUETE – FREG. DE GESTEIRA 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 

 

Por deliberação de 31.01.2003 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

04.01.2012 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

----------------------------------- 

 
Ponto 15. SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 
              . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE 

                . Execução de um Colector de Esgotos - Granja do Ulmeiro 
                              - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 

 
Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 

CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE 

EXECUÇÃO DE UM COLECTOR DE ESGOTOS – GRANJA DO ULMEIRO 
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                    HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

 

Por deliberação de 31.05.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 

 
À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

04.01.2012 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

----------------------------------- 

 
Ponto 16. ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA 
               . REMODELAÇÃO DAS REDES EXISTENTES 

                 . Parque da Várzea - Soure 
                              - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: ABASTECIMENTO PÚBLICO - ÁGUA 

REMODELAÇÃO DAS REDES EXISTENTES 

PARQUE DA VÁRZEA - SOURE 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

 

Por deliberação de 24.11.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 

 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 

 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

04.01.2012 
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Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------

----------------------------------- 
 
 

Ponto 17. ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA  
                      . CONTROLO DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, DAS ÁGUAS 

RESIDUAIS E     LAMAS DAS ETAR // 2012 

                     . Sistemas Público e Privado 

                   - Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA 

                                                     . CONTROLO DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, DAS ÁGUAS RESIDUAIS E LAMAS DAS ETAR 

// 2012 
                    . SISTEMAS PÚBLICO E PRIVADO 
 

                     - ADJUDICAÇÃO 
 
 

Por deliberação da Reunião de Câmara, de 18.11.2011, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, como procedimento 
prévio à adjudicação do serviço acima mencionado. 
 

O Relatório Final mantém a proposta de ordenação constante do Relatório Preliminar:  
 

EMPRESA VALOR 

Laboratório Tomaz – Análises Clínicas, Lda.  18.190,20 € 

Cesab – Centro de Serviço do Ambiente 20.586,40 € 

 

Durante a fase de audiência prévia, efectuada nos termos do artigo 123.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, nenhum dos concorrentes notificados se pronunciou sobre o Relatório Preliminar. 
 

De acordo com o n.º 1 do artigo 94.º do Código dos Contratos Públicos, o contrato do presente serviço será reduzido a 

escrito. 
 

Conclusão: 
 

Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 
 

1. A Aprovação da minuta do contrato;  

2. A adjudicação do presente serviço à empresa “Laboratório Tomaz – Análises Clínicas, Lda.”; 
 

3. Autorização para a realização da despesa no valor de 18.190,20 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
 

À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
29.12.2011 
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Despacho: 
 

Adjudique-se. 
À Reunião de Câmara, para ratificação. 
O Vice-Presidente* 
(Santos Mota, Dr.) 
30.12.2011 
 
 

 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmº. Senhor Presidente  
   da Câmara Municipal, por Despachos de 03.11.2009 e de 06.11.2009. 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação do Despacho do Senhor Vice-Presidente, Dr. 

Santos Mota.----------------------------------------------------- 

 
Ponto 18. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
                    . ALCATROAMENTOS NOVOS  

                         - Homologações de Autos de Recepção Definitiva 
18.1. Arruamentos em Alfarelos 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES  - REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

ALCATROAMENTOS NOVOS 

ARRUAMENTOS EM ALFARELOS – RUA DO SALABARDO; RUA AMÉRICO GÓIS PINHEIRO; RUA DR. JOÃO GOUVEIA; RUA FRANCISCO 

GOMES COSTA E RUA FONTE NOVA 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 

 

Por deliberação de 28.12.2002 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 

 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 

 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

29.12.2011 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
 

18.2. Estrada Casal dos Galegos/Painça - Freguesia de Granja do Ulmeiro 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
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ALCATROAMENTOS NOVOS 

ESTRADA CASAL DOS GALEGOS / PAINÇA – FREGUESIA DE GRANJA DO ULMEIRO 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 

 

Por deliberação de 28.12.2002 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Engº.) 

29.12.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
 

18.3. Estrada Espírito Santo/Casal das Brancas 
 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES - REDE VIÁRIA  

ALCATROAMENTOS NOVOS  

ESTRADA ESPÍRITO SANTO / CASAL DAS BRANCAS 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

 

Por deliberação de 24.11.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

29.12.2011 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
 

 18.4. Arruamento Adjacente à EB 2/3 - Freguesia de Soure 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES - REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

ALCATROAMENTOS NOVOS 
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ARRUAMENTO ADJACENTE À EB 2/3  - FREGUESIA DE SOURE 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

 

Por deliberação de 28.12.2002 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 

 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

29.12.2011 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
 
Ponto 19. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
                    . OUTROS ALCATROAMENTOS NOVOS  

                     . Estrada do Sobral de Cima/Sobral de Baixo/Torre do Sobral 
                    - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 

Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES - REDE VIÁRIA  

OUTROS ALCATROAMENTOS NOVOS  

ARRUAMENTOS E LIGAÇÕES NA FREGUESIA DE SOURE 

ESTRADA DO SOBRAL DE CIMA / SOBRAL DE BAIXO / TORRE DO SOBRAL 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

 
 

Por deliberação de 24.11.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

29.12.2011 
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Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.------------

-------------------------------------------- 

 
Ponto 20. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
                     . ALCATROAMENTOS NOVOS E RECARGAS 

                   . Arruamentos na Freguesia de Figueiró do Campo 
                    - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES  - REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

ALCATROAMENTOS NOVOS E RECARGAS 

ARRUAMENTOS NA FREGUESIA DE FIGUEIRÓ DO CAMPO – CASAL CIMEIRO, CASAL DO MARACHÃO E SÃO PEDRO 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 

 

Por deliberação de 28.12.2002 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 

 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

29.12.2011 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
 
Ponto 21. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA  
                  . RECARGAS 

                     - Homologações de Autos de Recepção Definitiva 
 

 21.1. Arruamentos no Casal do Redinho - Freguesia de Alfarelos 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

RECARGAS 

ARRUAMENTOS NO CASAL DO REDINHO – FREGUESIA DE ALFARELOS 
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HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 

 

Por deliberação de 28.12.2002 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Engº.) 

29.12.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
 

 21.2. Arruamentos nas Degracias  
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

RECARGAS 

ARRUAMENTOS NAS DEGRACIAS  

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 

 

Por deliberação de 28.12.2002 foi homologado o auto de recepção provisória, relativo à empreitada acima referida. 

 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Engº.) 

29.12.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
21.3. Arruamentos em Entre Valas - Freg. de Figueiró do Campo 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 

Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

RECARGAS 

ARRUAMENTOS EM ENTRE VALAS – FREGUESIA DE FIGUEIRÓ DO CAMPO 
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HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

 

Por deliberação de 28.12.2002 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Engº.) 

29.12.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
 
21.4. Estrada Carregosa/EN 348 - Freg. de Gesteira 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES - REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

RECARGAS 

ESTRADA CARREGOSA / EN 348 – FREGUESIA DE GESTEIRA 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

Por deliberação de 28.12.2002 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

29.12.2011 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Rec epção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
 

21.5. Arruamentos na Gesteira e no Piquete - Freg. de Gesteira 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

RECARGAS 

ARRUAMENTOS NA GESTEIRA E NO PIQUETE – FREGUESIA DE GESTEIRA 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
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Por deliberação de 28.12.2002 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Engº.) 

29.12.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviç os.------------

-------------------------------------------- 
 
 21.6. Rua da Estrada Larga - Freg. de Granja do Ulmeiro 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES - REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

RECARGAS 

RUA DA ESTRADA LARGA – FREGUESIA DE GRANJA DO ULMEIRO 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 

 

Por deliberação de 28.12.2002 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

29.12.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
Ponto 22. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA  
                 . OUTRAS RECARGAS  
                . Arruamentos e Ligações na Freguesia de Tapeus - Estrada de Ligação do 

IC2 a Tapeus 

                     - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 

Foi presente a seguinte informação: 
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Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES - REDE VIÁRIA  

OUTRAS RECARGAS 

ARRUAMENTOS E LIGAÇÕES NA FREGUESIA DE TAPEUS – ESTRADA DE LIGAÇÃO DO IC2 A TAPEUS 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 
 

 

Por deliberação de 24.11.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

29.12.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.------------

-------------------------------------------- 
 

 
 

Ponto 23. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA  
                 . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS URBANAS 

               . Muro de Suporte em Brunhós 

                  - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA 

CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE – EM ZONAS URBANAS 

MURO DE SUPORTE EM BRUNHÓS 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 

 

Por deliberação de 17.02.2005 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 
 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 

04.01.2012 
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Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, 

bem como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços. ------------

-------------------------------------------- 
 
 

Ponto 24. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
                 . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS RURAIS 

              . Arruamentos Diversos na Freg. da Vinha da Rainha 

                  - Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE 
EM ZONAS RURAIS 
ARRUAMENTOS DIVERSOS NA FREGUESIA DE VINHA DA RAINHA 
ADJUDICAÇÃO 

 
Por deliberação de Câmara de 28.11.2011, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da 
alínea a) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 
Das empresas consultadas todas apresentaram proposta: 
 

EMPRESA VALOR PRAZO 

CONSTRUÇÕES JÚLIO LOPES, S.A. 66.500,00 € 30 DIAS 

MANUEL VIEIRA BACALHAU, LDª 66.700,00 € 30 DIAS 

AZIASFALTOS XIS – EMPREITEIROS, LDª 66.745,00 € 30 DIAS 

 
 
Tendo em conta que a empresa que apresenta o preço mais baixo respondeu ao solicitado, sendo esse valor 
inferior ao preço base, (66.750,00 €), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa 
Construções Júlio Lopes, S.A. 
 
É obrigatória a celebração de contrato escrito uma vez que o mesmo não se encontra dispensado da redução a 
escrito – vide al. d) do n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            
 
Foi efectuada a audiência prévia dos concorrentes, nos termos do n.º 1 do art.º 123.º do CCP, sem que tenha sido 
apresentada qualquer observação por parte dos concorrentes. 
 
A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 
 
Conclusão: 
 
Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
 

http://www.base.gov.pt/
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1. A adjudicação da presente empreitada à empresa CONSTRUÇÕES JÚLIO LOPES, S.A.; 
 
2. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 
 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 66.500,00 euros, acrescido de IVA. 
 
À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Eng.º) 
02.01.2012 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação à empresa que apresentou a proposta mais 

favorável, conforme decorre da informação técnica dos serviços. - 
 
 

Ponto 25. CEDÊNCIA A TÍTULO GRATUITO E PONTUAL DE TERRENO MUNICIPAL 
                   - Grupo de Escoteiros em Formação de Soure 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
 

assunto: Pedido de cedência de terreno municipal          
                Grupo de Escoteiros em Formação de Soure 
 
O Grupo de Escoteiros em Formação de Soure solicita autorização para realizar um acampamento nos dias 14 e 15 

de Janeiro nas antigas Termas da Amieira. 

 

A ação envolverá cerca de 40 elementos do Grupo de Escoteiros de Soure e do Grupo nº 207 de Buarcos e 

comprometem-se a ter os cuidados devidos, em termos de segurança, bem como a zelar pelo espaço em termos de 

conservação e limpeza. 

 

Tendo em conta o parecer jurídico em anexo, poderá ser concedida autorização para a ocupação dos terrenos das 

termas da Amieira para a realização de uma atividade de formação de escoteiros. 

 

Assim, sugere-se ainda que, dado tratar-se de uma iniciativa com impacto cultural e social, se possa equacionar a 

autorização solicitada. 

 

Face ao teor do parecer jurídico a competência para conceder autorização para utilizar um imóvel do património 

municipal é da Câmara Municipal. 
 

 
Maria José Carvalhão – Engª Civil 
Chefe de Divisão G.U.P. 

10.01.2012 
 

e 
 

Assunto: Grupo Escoteiros Em Formação De Soure 
                  - Pedido de cedência de terreno municipal sito nas “Termas da Amieira” 
 

Relativamente ao assunto em epígrafe, informamos: 
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O Grupo de Escoteiros em Formação de Soure solicita a este Município autorização para a realização 
de um acampamento nos dias 14 e 15 de Janeiro num terreno sito nas “Termas da Amieira” 
propriedade do Município de Soure. 
 
 

DO DIREITO: 
 

A cedência a titulo gratuito e pontual do terreno municipal, objeto do pedido formulado por este 
Grupo de Escoteiros, enquadra-se no âmbito das competências da Câmara Municipal, 
designadamente no apoio a atividades de interesse municipal . cfr. nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, 
de 18 de Setembro, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
 
 

A este respeito, a alínea b) do acima mencionado dispositivo legal estipula que compete à Câmara 
Municipal “Apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de interesse 
municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra”. 
 

Por força do preceituado no nº 1 do artº 65º a competência acima mencionada não é suscetível de ser 
delegada no Presidente da Câmara, e por essa via é competente para deliberar sobre este pedido, a 
Câmara Municipal. 
 
 

Face ao atrás exposto, sugerimos que: 
 
 
 

O presente pedido seja sujeito à apreciação da Câmara Municipal para que este Órgão delibere sobre 
a cedência a titulo gratuito e pontual do terreno municipal situado nas “Termas da Amieira” ao Grupo 
de Escoteiros em Formação de Soure, nos dias 14 e 15 de Janeiro.  
 
 

À superior consideração, 
O Técnico Superior, 
 (Gil Soares, Dr.) 
10-01-2012 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a autorização de Cedência a Título Gratuito e Pontual 

de Terreno Municipal situado nas “Termas da Amieira”, nos dias 14 e 15 de Janeiro, conforme 

decorre das informações técnicas dos serviços.-- 
 


